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Of. nº 580/14 – SG.            			  Esteio, 04 de junho de 2014.




		
Senhor Gerente:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero aprovado em Sessão Ordinária de 03 de junho, solicita a  Vossa Senhoria as seguintes informações sobre à Linha 2 (Primavera):
Qual o tempo estipulado para o trajeto total desta linha? Procede a informação que, em virtude do tempo insuficiente para cumprir o trajeto, motoristas precisam andar em alta velocidade? Quais os critérios para estipular o tempo de um percurso?
Segundo o veredor, em conversa com motoristas, estes relataram que uma linha de 9 km tem o mesmo tempo estipulado de trajeto  de uma linha de 13,8, obrigando o motorista a exceder a velocidade em virtude do tempo insuficiente para cumprir o trajeto.
Na expectativa das informações, reafirmamos nossa consideração.






Leonardo Dahmer,
Presidente.








Ilmo. Sr. Delmir Conci,
Gerente Operacional da Real Rodovias, 
Av. Presidente Vargas, nº 344,
Nesta Cidade.

